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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026. 
O Município de Cidade Gaúcha torna público que fará realizar, às 08h30min      do dia 31 
de Marçodo ano de 2026, na plataforma BLL COMPRAS, CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de execução

       Estrada rural Guaporema 
Pavimentaç
ão CBUQ 

54.713,6 m² 180 dias 
 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da 
Prefeitura de Cidade Gaúcha e na plataforma BLL COMPRAS. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 

Cidade Gaúcha, 13 de Março de 2026. 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Rua J. K. de Oliveira, n.º 2394 — Fone/Fax (44) 3675-4300 

Estado do Paraná 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 
adm@cidadegaucha.pr.gov.br 

Rainha do Noroeste 

 
LEI Nº 2.587/2026 

 
 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e, dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e, 
eu ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a 
seguinte Lei. 
 

Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional 
especial de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), a ser utilizado com a seguinte 
classificação funcional. 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
1005 3191 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 1.900.000,00 
 
Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, 
excesso de arrecadação, a ser apurada em transferência voluntária a se realizar por meio do 
convênio nº 2187/2025 (SIT 78728), provinda da Secretaria de Estado das Cidades, não previstas 
em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei 
Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º, desta Lei. 
 
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 7º, 
§ 4º da Lei Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 13 de Março de 2026 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Rua J. K. de Oliveira, n.º 2394 — Fone/Fax (44) 3675-4300 

Estado do Paraná 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
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Rainha do Noroeste 

 
 

LEI Nº 2.588/2026 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e, dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e, 
ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a 
seguinte Lei. 
 

Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional 
especial de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser utilizado com a seguinte classificação funcional. 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
000 3192 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 100.000,00 
 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações: 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
000 236 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 100.000,00 
 
Art. 3o O presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais 
suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 7º, 
§ 4º da Lei Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 13 de Março de 2026 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Rua J. K. de Oliveira, n.º 2394 — Fone/Fax (44) 3675-4300 

Estado do Paraná 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 
adm@cidadegaucha.pr.gov.br 

Rainha do Noroeste 

                                                     

                                          LEI Nº 2.589/2026 

 
Ementa: Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre O Estado do 
Paraná e os Municípios do Estado do Paraná, subscritores, com a 
finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime previsto na 
Lei Federal nº 11.107 /2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
 
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 
aprovou e, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal, especialmente com 
fulcro na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e seu Decreto 
Federal regulamentador nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções firmado entre 
o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar 
a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime 
previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações 
na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Art. 2º Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta Lei, este se 
converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei. 

 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos os efeitos legais. 

 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art. 
8º da Lei Federal nº 11.107/2005, que pode ser suplementada em caso de necessidade. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 13 de Março de 2026 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO:

MAURICIO CARESIA
Controle Interno

Os arquivos originais das matérias editadas neste Diário Oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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